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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS
Com o intuito  de dar maior  agilidade  à  expedição das citações  e  intimações,  o 

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia firmou contrato junto à ECT para utilização do 

Sistema V-POST (Sistema de Postagem Virtual), fato que reduzirá, significativamente, o 

trabalho das secretarias judiciais, haja vista que, a partir da sua implantação, a ECT ficará 

responsável  por  toda  impressão,  envelopamento  das  cartas  citatórias  e  intimatórias  e 

juntada dos referidos AR's diretamente no Sistema PROJUDI, eliminando o trabalho do 

servidor,  que  deverá  voltar  a  atenção  para  outras  atividades  da  unidade  judicial, 

contribuindo, dessa forma, na agilização das atividades processuais. 

Tal  funcionalidade  encontra-se  disponível  no  Sistema  PROJUDI  para 

expedição das cartas citatórias e intimatórias, que correspondem ao maior percentual 

das  correspondências  emitidas  pelas  unidades  judiciais.  Os ofícios  continuarão  a  ser 

expedidos através de carta com AR convencional. A disponibilização do AR digital para 

as unidades judiciais é feita pela Coordenação dos Juizados.

Frise-se, por fim, que os modelos de cartas disponibilizados para o V-POST são 

padronizados pela Coordenação dos Juizados, e, devido às regras de negócio pactuadas 

com a ECT (serviço  uni  paginado),  não podem ser alterados.  Portanto,  solicitações  de 

inclusão de novos modelos devem ser remetidas à Coordenação dos Juizados, que analisará 

a necessidade e viabilidade de inclusão dos mesmos no PROJUDI.

3



2 EXPEDINDO UMA CARTA CITATÓRIA COM AR DIGITAL
Para expedir uma carta citatória através do AR digital, clique na opção “Expedir 

com AR Digital”.

Ao clicar nesta opção, automaticamente será escolhido pelo Sistema PROJUDI o 

modelo da carta citatória, que não pode ser alterado, devido às regras de negócio pactuadas 

com a ECT (serviço uni paginado). Confira os dados da carta que será impressa pelos 

Correios e assine. Pronto!

Após  assinar  digitalmente  a  carta  citatória,  o  “carteiro  virtual”  as  recolherá, 

automaticamente, no Sistema PROJUDI, e as imprimirá.

Os AR's das cartas  serão juntados pelos  próprios Correios diretamente em cada 

processo eletrônico.

Convém, ainda, informar, que o acesso ao instrumento da postulação faz-se através 

do endereço eletrônico https://projudi.tjba.jus.br (Teor do Processo), mediante digitação do 

código individual de acesso, que segue na carta citatória.

Veja as figuras na página seguinte.
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2 EXPEDINDO UMA CARTA INTIMATÓRIA COM AR DIGITAL
Para expedir uma carta intimatória com AR digital,  escolha, primeiro,  o tipo de 

intimação (AUDIÊNCIA, GERAL, TESTEMUNHA) e, após, clique na opção “Expedir 

com AR Digital”.

Os modelos de cartas intimatórias disponíveis para expedição com AR digital ficam 

com os  seus  respectivos  nomes  grafados  em com vermelha  e  também não podem ser 

editados.  Solicitações  de  inclusão  de  novos  modelos  de  cartas  intimatórias  devem ser 

remetidas  à  Coordenação  dos  Juizados,  que  analisará  a  necessidade  e  viabilidade  de 

inclusão dos mesmos no PROJUDI.

Após  assinar  digitalmente  a  carta  intimatória,  o  “carteiro  virtual”  as  recolherá, 

automaticamente, no Sistema PROJUDI, e as imprimirá.

Os AR's das cartas  serão juntados pelos  próprios Correios diretamente em cada 

processo eletrônico.  
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3 ACOMPANHANDO O TRABALHO DOS CORREIOS
Todos as cartas postadas com AR digital podem ser acompanhadas através do menu 

“Outros”, “AR's Digitais enviados ao Correio”. Veja as figuras a seguir.

7



Esclareça-se, também, que, eventualmente, o sistema informatizado dos Correios 

poderá  recusar  a  postagem  virtual  de  alguma  carta.  Tal  recusa  ocorrerá  sempre  que 

houver alguma incongruência no endereço da parte.  Os motivos  da rejeição podem 

variar  desde  a  insuficiência  do  endereço  ou,  até  mesmo,  endereço  demasiadamente 

extenso. Os AR's rejeitados podem ser visualizados escolhendo-se a opção “Rejeitado”.

Para cada carta rejeitada, o técnico judiciário poderá tentar o seu reenvio, clicando, 

para  tanto,  na  opção  “Reenviar”.  Frise-se,  todavia,  que,  antes  do  técnico  judiciário 

proceder ao reenvio da carta, deverá verificar o endereço do destinatário cadastrado 

no  PROJUDI  na  tentativa  de  encontrar  alguma  das  incongruências  acima 

mencionadas, procedendo, caso seja possível, às devidas alterações (complementação 

de  campos  ou  abreviação).  Assim,  o  técnico  judiciário  só  deverá  clicar  na  opção 

“Reenviar” apenas quando realizar alguma dessas intervenções no endereço da parte, 

pois, caso contrário, haverá nova rejeição por parte da ECT.

Caso o técnico judiciário deseje proceder à citação ou intimação da parte por outra 

via (AR convencional, oficial de justiça, telefônica), deverá clicar na opção “Cancelar o 

Envio”, riscar o evento processual atinente, e realizar novo pedido da referida diligência 

citatória  ou  intimatória  no  Sistema  PROJUDI,  através  da  tela  de  movimentação 

processual.
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